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DECRETO Nº 146/2009 

Dispõe sobre prorrogação da vigência do Decreto nº 007/2009 
de “Situação de Emergência” no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Secretaria Municipal de Educaçao do Município de 
Simões Filho, e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento ao 
disposto nos Arts. 65 e 66, Incisos VI e XXXV da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que a “Situação de Emergência” em que se encontram as Secretarias de Saúde e de Serviços Públicos,  
conforme disposto no Decreto Municipal nº 007/2009, de 02 de janeiro de 2009;

CONSIDERANDO que para manutenção e preservação dos serviços essenciais implica em aquisição emergencial de bens e 
serviços de natureza continuada;

CONSIDERANDO ainda, o alto índice de proliferação da dengue que neste município, tornando necessário a imediata ação
das Secretarias envolvidas, no que se refere a intervenções emergenciais para limpeza de canais, esgotos e córregos. 

DECRETA 

Art. 1º Fica prorrogado por 90 (noventa) dias os efeitos do Decreto nº 007/2009, de 02 de janeiro de 2009, consistente à 
“Situação de Emergência” no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Serviços Públicos do 
Município de Simões Filho. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 17 de março de 2009. 

José Eduardo Mendonça de Alencar 
Prefeito Municipal 

Decretos


